
REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE SUBCOMISSÃO ESPECIAL

(Do Sr. VITOR HUGO)

Solicita a criação de Subcomissão Especial
no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional (CREDN).

Senhor presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29, II do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a criação de SUBCOMISSÃO ESPECIAL EM

APOIO ÀS OPERAÇÕES ESPECIAIS,  com a finalidade de fomentar  um debate

mais  profundo  acerca  dessa  temática  que  pertence  à  Comissão  de  Relações

Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) e é de suma importância para o País.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dos nobres pares,

submeto esta solicitação à consideração deste colegiado.

JUSTIFICAÇÃO

A Subcomissão Especial  pretende fomentar  a  discussão sobre  a

atuação dos Comandos de Operações Especiais das Forças Armadas que,  com

elevados níveis de treinamento, atuam rapidamente em qualquer ponto do território

nacional, por terra, mar ou ar, utilizando-se de meios convencionais ou não, para

garantir a segurança nacional.

Estando  entre  as  forças  mais  bem  preparadas  do  mundo,  seus

operadores são treinados para participar de operações de guerra irregular como

terrorismo, guerrilha, insurreição, movimentos de resistência e insurgência.
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Compõem  as  Operações  Especiais  o  Comando  de  Operações

Especiais  (COpEsp)  no âmbito  do Exército  Brasileiro;  o  Batalhão de Operações

Especiais  do  Corpo  de  Fuzileiros  Navais  (ComAnf)  e  o  Grupamento  de

Mergulhadores de Combate (GruMec), no seio do Comando Naval de Operações

Especiais da Marinha do Brasil; e o Esquadrão Aeroterrestre de Salvamento (Para-

SAR) no âmbito da Força Aérea Brasileira, entre outros.

Atuando individualmente ou em conjunto,  são essenciais para os

sistemas de segurança brasileiros na realização de grandes eventos. Trabalharam

diretamente  na  segurança  dos  Jogos  Pan-Americanos,  da  Jornada  Mundial  da

Juventude,  da  conferência  ambiental  Rio  +20,  da  Copa  das  Confederações,  da

Copa do Mundo e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos.

Tais forças também realizam operações em território internacional.

Cite-se,  por  exemplo,  a  operação  realizada  para  o  combate  às  organizações

paramilitares  no  Haiti  e  o  salvamento  e  proteção  de  compatriotas,  durante  os

conflitos ocorridos no início dos anos 2000, na Costa do Marfim.

Ciente da importância das Operações Especiais para a Nação, servi

por, aproximadamente, 10 anos no Comando de Operações Especiais, comandei o

Destacamento de Contraterrorismo e integrei o Destacamento Tigre, responsável

pela segurança da Embaixada do Brasil na cidade de Abidjan, na Costa do Marfim,

entre os anos de 2004 e 2005.

Pelo  exposto,  propõe-se  a  criação  de  uma  SUBCOMISSÃO

ESPECIAL  para  que  possamos  aprimorar  a  legislação  vigente  e  garantir  uma

integração mais efetiva entre as Forças Especiais Brasileiras,  visando dar  maior

eficiência ao combate às ameaças vigentes.

Certo  de  que  a  presente  solicitação  de  criação  propiciará  à

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional informações suficientes para

embasar suas decisões acerca de temas atinentes à defesa nacional, proponho a

criação da referida SUBCOMISSÃO ESPECIAL.

 Sala das Sessões, em 23 de março de 2021.

 

Deputado VITOR HUGO
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